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Gabinete do Prefeito

Lei nº  8.927, de 28 de junho de 2019.

“Dispõe sobre a estrutura administrativa da Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude e os seus cargos comissionados.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

Art. 1º fi ca alterada a organização da estrutura administrativa da fundação municipal da 
infância e da juventude e os seus cargos comissionados, conforme o anexo i da presente 
lei.

 Art. 2º fi cam recepcionadas as normas sobre estrutura, organização e atribuições que 
não confl itarem com esta lei.

Parágrafo único. Ficam estabelecidas as atribuições dos cargos de coordenador de 
acolhimento, subcoordenador de acolhimento e encarregado de cozinha, nos termos do 
anexo ii da presente lei.

Art. 3º as despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria.

 Art. 4º esta lei entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as 
disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de junho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito –

(Republicada por ter saído com incorreção)

ANEXO I

CARGO SÍMBOLO

Presidente PR1

Vice Presidente VP2

Chefe de Gabinete DAS3

Diretor Administrativo e Financeiro DAS3

Diretor de Planejamento e Regulação DAS3

Diretor de Serviços e Programas DAS3

Diretor de Gestão de Acolhimentos DAS3

Assessor Especial DAS4

Assessor Especial DAS4

Assessor Jurídico DAS4

Gerente de Compras DAS4

Gerente de Contabilidade DAS4

Gerente de Projetos DAS4

Coordenador de Acolhimento DAS4

Coordenador de Acolhimento DAS4

Coordenador de Acolhimento DAS4

Coordenador de Acolhimento DAS4

Coordenador de Acolhimento DAS4

Coordenador de Acolhimento DAS4

Coordenador de Acolhimento DAS4

Coordenador de Acolhimento DAS4

Chefe de Divisão de Esporte e Cultura DAS5

Chefe de Divisão da Qualifi cação da Juventude DAS5

Chefe de Divisão de Cursos Livres DAS5

Chefe de Divisão de SCFV DAS5

Chefe de Divisão da Aprendizagem/ Guarda Mirim DAS5

Chefe de Divisão de Fortale-SER DAS5

Chefe de Divisão de Almoxarifado DAS5

Chefe de Divisão de Zeladoria e Patrimônio DAS5

Chefe de Divisão de Transporte DAS5

Chefe de Divisão de Logística DAS5

Chefe de Divisão de Medicamentos DAS5

Chefe de Divisão do PAEDI DAS5

Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas DAS5

Subcoordenador de Acolhimento DAS5

Subcoordenador de Acolhimento DAS5

Subcoordenador de Acolhimento DAS5
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Subcoordenador de Acolhimento DAS5

Subcoordenador de Acolhimento DAS5

Subcoordenador de Acolhimento DAS5

Subcoordenador de Acolhimento DAS5

Subcoordenador de Acolhimento DAS5

Coordenador de Articulação do SUAS DAS6

Coordenador de Articulação do SUS DAS6

Coordenador de Articulação da Educação DAS6

Coordenador de TI DAS6

Coordenador de Comunicação DAS6

Assessor de Núcleo dos Conselhos Tutelares DAS7

Assessor de Núcleo dos Conselhos Tutelares DAS7

Assessor de Núcleo dos Conselhos Tutelares DAS7

Assessor de Núcleo dos Conselhos Tutelares DAS7

Assessor de Núcleo dos Conselhos Tutelares DAS7

Encarregado da Cozinha DAS7

ANEXO II

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO
I – coordenar as atividades sob a sua responsabilidade, planejando e sugerindo 

procedimentos mais ágeis e efi cazes para a realização das ações do acolhimento, em 
diálogo permanente com o subcoordenador; 

II - observar no processo de coordenação as orientações feitas pela diretoria de 
acolhimento;  

III - promover o aprimoramento do pessoal sob sua responsabilidade; 
IV – elaborar em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores o Projeto 

Político Pedagógico do serviço de acolhimento;
V – supervisionar todos os trabalhos desenvolvidos pela equipe do acolhimento;
VI – responder como guardião legal dos acolhidos na forma estabelecida pela legislação 

vigente;
VII – realizar a articulação com a rede de serviços;
VIII – realizar a articulação com o Sistema de Garantia de Direitos;
IX – executar outras atribuições que lhe forem cometidas pelos titulares dos órgãos.

SUBCOORDENADOR DE ACOLHIMENTO
I – auxiliar o coordenador de acolhimento em todas as suas atribuições, assegurando que 

o serviço estará sempre coberto pela presença de um dos dois profi ssionais (coordenador 
ou subcoordenador);

II - executar outras atribuições que lhe forem cometidas pelos titulares dos órgãos.

ENCARREGADO DE COZINHA
I – desempenhar atividades de organização e supervisão dos serviços de cozinha em 

locais de refeições;
II - apoiar no planejamento de cardápios e elaboração do pré-preparo, o preparo e 

a fi nalização e na triagem de validação e armazenamento de alimentos, observando 
métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos, considerando os usuários e 
suas necessidades;

III - trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente e às pessoas e, no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades 
comunicativas.

IV - executar outras atribuições que lhe forem cometidas pelos titulares dos órgãos.

Decreto nº 182/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
18.058.722,00 (dezoito milhões, cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e dois reais), 
nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUN. DE INFRA. E MOBILIDADE 
URBANA 

 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E 
MO 

 1.15.451.0047.1917 - REFORMA E MANUTENCAO DE 
PROPRIOS MUNICIPAIS 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

2.385.000,00

 TOTAL DA UG 2.385.000,00

 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.28.843.0000.2009 - SERVICOS E AMORTIZACAO DA DIVIDA 

     FONTE 0133000000 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA 
CONTRATUAL RESGATADO      

1.450.000,00

 TOTAL DA UG 1.450.000,00

 140200 - SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA 

 14020 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA 
PUBLIC 

 1.15.452.0087.2183 - COLETA DE LIXO DOMICILIAR E 
COMERCIAL 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

4.775.454,09

 1.15.452.0087.2187 - CAPINA/RASP./PINT./LAV/ROCADA/
VACOOL PARA BUEIROS/ 

     FONTE 0144000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

9.438.119,31

 TOTAL DA UG 14.213.573,40

 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL  DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4361 - APOIO ADM. FUNDACAO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

     FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           10.148,60

 TOTAL DA UG 10.148,60

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA 

 42020 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA 

 1.20.122.0074.1333 - REESTRUT. DO CEASA/CG (CENTRO DE 
ABAST. DE CAMPOS) 

     FONTE 0144000000 - NAT 339051 - OBRAS E INSTALACOES                           2.385.000,00

 TOTAL DA UG 2.385.000,00

 140200 - SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA 

 14020 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE DE LIMPEZA 
PUBLIC 

 1.15.452.0087.2186 - OPERACAO DO SISTEMA  DE COLETA DE 
LIXO SUBTERRANEO 

     FONTE 0133000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

60.000,00

 1.15.452.0087.2187 - CAPINA/RASP./PINT./LAV./ROCADA/
VACOOL PARA BUEIROS/ 

     FONTE 0133000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

1.390.000,00

 TOTAL DA UG 1.450.000,00

 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTIGENCIA 

     FONTE 0144000000 - NAT 999099 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA                       

14.223.722,00

 TOTAL DA UG 14.223.722,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 03 de julho de 2019.
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DECRETO 181/2019

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE PAZ E DEFESA SOCIAL 
PARA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, nos termos do artigo 78, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o princípio da efi ciência de observância obrigatória pelo Poder 
Público, conforme previsto no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa 
do Brasil; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 8.622/2015 que autoriza o Poder 
Executivo, mediante decreto, a dispor sobre a fusão, incorporação, transformação e 
extinção de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Campos dos Goytacazes e redução dos respectivos cargos, empregos e funções;

CONSIDERANDO que execução deste Decreto não implica em aumento de despesa;

DECRETA:

Art. 1º - Passa a denominar-se Superintendência de Segurança Pública a atual 
Superintendência de Paz e Defesa Social.

Art. 2º - Ficam mantidas as normas sobre estrutura, organização, atribuições que não 
confl itarem com este Decreto.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de julho de 2019.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito -

* Publicado em edição extra do Diário Ofi cial do dia 03/07/2019.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estágio probatório é um lapso temporal necessário para a 
aferição das condições de ordem subjetiva do servidor em relação às funções inerentes ao 
cargo em que foram investidos, sem qualquer direito a estabilidade, sem antes decorrer o 
período mínimo de três anos, necessários a sua efetivação. 

CONSIDERANDO a redação dada ao item II, do art. 37 da Constituição Federal de 
1988, pela Emenda Constitucional n° 20 de 1998, estabelece que “a investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público” e no Art. 41 que 
dispõe: “São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para 
cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público”.

RESOLVE, reconhecer a aprovação em estágio probatório com a consequente estabili-
dade no serviço público aos servidores abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME DO TRABALHADOR NOME DO CARGO ADM.

35209 ROSIMARY MACIEL DA SILVA AUXILIAR DE TURMA 23/02/2015

36255
ADRIANA MENEZES F. DE OLI-
VEIRA

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 29/04/2016

36159 ALDILENE DE OLIVEIRA SILVA AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36253
ANDREA GOMES BATISTA DA 
SILVA

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 27/04/2016

36254 ANDREIA DUARTE DA SILVA AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 29/04/2016

36259 DENISE BARROS CORDEIRO AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 27/04/2016

36160
EDILAINE DE SOUZA DIAS 
CARDOSO

AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36157
FABINE MORAES DOS SAN-
TOS

AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36174 JANINE FONSECA MATOS FISCAL DE URBANISMO 08/04/2016

36260 JOSILANE GOZZI AZEREDO AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 29/04/2016

36161 JULIANA SILVA TEIXEIRA AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36155
LAIS APARECIDA XAVIER PE-
REIRA

AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36149
LAURA ASSED ESTEFAN NA-
METALA

DENTISTA PSF/PACS 04/04/2016

36262
LEILA ZANONI TEIXEIRA FER-
REIRA

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 29/04/2016

36151 LINDALVA GEILSON DA SILVA AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36167 MAGDA RANGEL CARNEIRO FISCAL DE URBANISMO 06/04/2016

36263
MANOELA DE ALVARENGA LE-
ONARDO

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 29/04/2016

36158
MARCELE ANDRADE MOTHE 
NUNES

AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36163 MARCELY DE SOUZA VIEIRA AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36261
MARGARETE GOMES DE CAR-
VALHO

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 29/04/2016

36257
MARGARETH RIBEIRO DA SIL-
VA

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 27/04/2016

36256 MARIA LOPES VIEIRA AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 29/04/2016

36153 NIVEA PESSANHA RIBEIRO AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36162 PAMELA MARTINS FRANCA AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36170
PAULO ROBERTO RIBEIRO 
DIAS

FISCAL DE URBANISMO 07/04/2016

36258
SILVANA APARECIDA BOA 
MORTE BATISTA

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 29/04/2016

36150
VALERIA DOS SANTOS DA SIL-
VA VIEIRA

AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36154
VALQUIRIA SILVA DE AZERE-
DO CODECO

AUXILIAR DE TURMA 01/04/2016

36152 BARBARA VIEIRA BARRETO AUXILIAR DE TURMA 16/05/2016

36310 ESTER DE SOUSA PAES AG. COM. DE SAUDE PSF/PACS 12/05/2016

36297
JULIANA GONCALVES M. DOS 
REIS

ASSESSOR TECNICO III 09/05/2016

36327 MACIELLE DA SILVA MOREIRA ASSESSOR TECNICO III 30/05/2016

36289
MONIQUE SANTOS MATA MO-
REIRA

AG. COM. DE SAUDE PSF/PACS 02/05/2016

36276
ROBERTO LANDES DA SILVA 
JUNIOR

ASSESSOR TECNICO III 03/05/2016

36331 VALDIANA ALVES MAGALHAES ENFERMEIRO PSF/PACS 31/05/2016

36295
VERONICA ROSA GONCALVES 
AZEVEDO

AG. COM. DE SAUDE PSF/PACS 06/05/2016

36374
CARLOS EDUARDO TOSTES 
NEVES

AG. COM. DE SAUDE PSF/PACS 29/06/2016

36343
EUZI DOS ANJOS DA SILVA GA-
BRI

TEC. EM ENFERMAGEM PSF/
PACS

06/06/2016

P������� N°912/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 015/2018 que nomeou Carlos Darcileu 
Pessanha Amaral, para exercer no Gabinete do Prefeito, junto a Superintendência de Paz 
e Defesa Social, o cargo em comissão de Superintendente, Símbolo DAS-2, com vigência 
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°913/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 80/2015, 
181/2019, Carlos Darcileu Pessanha Amaral, para exercer no Gabinete do Prefeito, junto 
a Superintendência de Segurança Pública, o cargo em comissão de Superintendente, 
Símbolo DAS-2, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� !º 914/2019

Altera a Portaria nº 2341/2017 e dispõe sobre a concessão de benefício de PENSÃO 
POR MORTE a Claudiane da Rocha Oliveira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos dos Processos Administrativos nº 2485/2017 e 2796/2017, 
publicados em 16/10/2017:

Art.1º - Alterar a Portaria nº 2341/2017 e conceder PENSÃO MENSAL, por força de 
determinação judicial prolatada nos autos do Processo nº 0019629-49.2019.8.19.0014, que 
em sede de Tutela de Urgência determinou a exclusão da pensionista  Gilsa Barbosa 
Cândido Pinheiro, razão pela qual, passa-se a conceder PENSÃO MENSAL a Claudiane 
da Rocha Oliveira,  na condição de companheira do falecido funcionário Carlos de Jesus 
Francisco Pinheiro, pertencente ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era 
lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, na função de Motorista II – Padrão O, 
matrícula n°6153, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por 
cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, cujo óbito ocorreu em 17/04/2017, 
com efeito a contar de 26/06/2019, data seguinte à juntada do Mandado de Citação do 
Município de Campos dos Goytacazes, ocorrida em 25/06/2019,  tudo com base nos  art. 
40, II do §7º e §8º da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003, c/c as regras previstas 
nos arts. 8º, I, 73, 74, 76, 77, 78 e 79 da Lei Municipal nº 6.786/99, alterada pela Lei nº 
8.135/2009.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.432,66 (dois mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), a partir da data do óbito, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Motorista II -  
Padrão O

Parcela Única: Art. 40, §§7º, 8º da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003 c/c art. 8º, 
I, 73, 74, 76, 77, 78 e 79 da Lei Municipal 
nº 6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 2.432,66

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de julho de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

* Publicadas em edição extra do Diário Ofi cial do dia 03/07/2019.

36336 FELIPE DA SILVA NUNES FISCAL DE URBANISMO 02/06/2016

36356 FERNANDA SANTOS CHAGAS PSICOLOGO III - 24 H 13/06/2016

36337
FRANCINI MAYERHOFER G. 
REIS

MEDICO III - 24 H 01/06/2016

36371
JOBELIA DA CONCEICAO C. 
DAS CHAGAS

AG. COM. DE SAUDE PSF/PACS 23/06/2016

36372
LEONARDO MARTINS CAS-
TRO

TERAPEUTA OCUPACIONAL III 
- 24 H

16/06/2016

36344 LILIANE PINHEIRO DA SILVA FARMACEUTICO BIOQ. III - 24 H 06/06/2016

36364
LUDMILA SALLES DE ESCO-
BAR G. DA ASSUMPCAO

ENFERMEIRO III - 24 H 20/06/2016

36351
LUISA BARRETO PEREIRA SO-
ARES

MEDICO III - 24 H 02/06/2016

36339
MANUELA GONCALVES DA 
SILVA

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 02/06/2016

36335
SIMONE VIEIRA DA GAMA BRI-
TO

FARMACEUTICO BIOQ. III - 24 H 01/06/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de julho de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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P������� �º 829/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Fatima Cristina Lubanco de Souza Gomes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1684/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Fatima Cristina Lubanco de Souza Gomes, 
Professora II – 25h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 6006, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 
47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.892,89 (dois mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.995,10

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   598,53

Adicional  - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município

P������� �º 844/2019

Republica a Portaria nº 1592/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Luis Cláudio Barreto de Azevedo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 12568/2012, por determinação 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 1592/2016, 
publicada em 10/11/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Luis Cláudio Barreto de Azevedo, Guarda 
Civil Municipal – 3ª categoria -  Padrão M, lotado no Gabinete da Prefeita, junto a Guarda 
Civil Municipal,  matrícula nº 6733, com proventos integrais, com fundamento no art. 40, 
§1°, I  da CRFB/88, com redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art.6° A da EC n°41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.827,25,(três mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), a partir de 21/03/2016 data do 
Laudo Médico

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Guarda Civil Municipal – 
3ª Categoria – Padrão M.

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
alterada pela Lei nº 8.644/2015.

R$ 2.639,48

Quinquênio - 25% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 659,87

Risco de Vida – 20% Lei nº 6.312/97 com as alterações das 
Leis n°6.819/99 e Lei n° 7.726/2012.

R$ 527,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 850/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Edjane Viana Maciel.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1255/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Edjane Viana Maciel, Agente Administrativo 
III – Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 7394, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.200,53 (três mil, duzentos 
reais e cinquenta e três centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente Administrativo III 
– Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703/2016

R$ 2.461,95

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   738,58

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município

P������� �º 851/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Deusimar Emerson Campista.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1185/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Deusimar Emerson Campista, Fiscal de 
Urbanismo – Padrão Q, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
Urbana, matrícula nº 4271, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 
47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 8.317,93 (oito mil, 
trezentos e dezessete reais e noventa e três centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Fiscal de Urbanismo – 
Padrão Q.

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
alterada pela Lei nº 8644/2015 e pela Lei 
nº 8691/2015; Lei nº 8703/2016

R$ 3.266,61

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.143,31

Produtividade Art. 1º, IV da Lei nº 4212/83 c/c art. 1º, 
§2º, “b” da Lei nº 3907/81 do art. 1º da Lei 
nº 6312/97 e art. 110, §1º e §3º, “b” da Lei 
nº 5247/91

R$ 599,53

Risco de Vida - 20% Lei nº 6312/97 com as alterações das Leis 
nº 6819/99 e 7726/2012

R$ 653,32

Decisão Judicial de 
52,435%

Decisão Judicial R$ 1.713,01

Decisão Judicial sobre 
adicionais de 52,435%

Decisão Judicial R$ 942,15

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 853/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Helcio Dias Campos Junior.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3810/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Helcio Dias Campos Junior, Agente de 
Serviços Gerais III - E, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 27816, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada pela 
EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
1.190,32 (um mil, cento e noventa reais e trinta e dois centavos), a partir de 17/07/2017, 
data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III - E 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 1.190,32

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município

P������� �º 826/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Maria Amélia 
Machado Gomes e Vera Lúcia Machado Gomes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0779/2019, publicado em 
06/06/2019:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Maria Amélia Machado Gomes,  na condição 
de viúva do falecido funcionário Waldyr Rodrigues Gomes, pertencente ao quadro de 
inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de 
Fiscal de Rendas III – Padrão Q, matrícula n°5355, uma PENSÃO MENSAL no percentual 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos proventos do falecido servidor acima 
citado, fi cando os outros 50% (cinquenta por cento), destinados a fi lha incapaz, Vera Lúcia 
Machado Gomes, com efeito a contar de 05/02/2019, data do óbito, tudo com base nos  
arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 8.738,37 (oito mil, 
setecentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos), a partir da data do óbito, 05/02/2019, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Fiscal de 
Rendas III -  Padrão Q

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º da 
CF/88, com redação dada pela EC nº 
41/2003, c/c as regras previstas nos arts. 
8º, I, 73, 74, 76, 78 e 79 da Lei Municipal 
nº 6.786/99, alterada pela Lei Municipal nº 
8.135/09

R$ 8.738,37

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582, que analisa questionamento 
ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/04.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –
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Previcampos

P������� �º 854/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Valter Gomes de Azevedo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6070/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Valter Gomes de Azevedo, Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão G, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26039, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada pela EC 
nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.300,78 (um mil, 
trezentos reais e setenta e oito centavos), a partir de 04/02/2019, data do Laudo Médico, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão G 

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8703/2016

R$ 1.040,63

Quinquênio - 05% art. 6º da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 52,03

Insalubridade 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 208,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

P������� �º 855/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Dilce de Araújo Vieira Smiderle.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5868/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Dilce de Araújo Vieira Smiderle, Professora 
II – 22h – Padrão F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 12129, com proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, 
com redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003, redação dada pela 
EC nº 70/2012.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.200,97 (dois mil, 
duzentos reais e noventa e sete centavos), a partir de 15/04/2019, data do Laudo Médico, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 22h – 
Padrão F 

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8703/2016

R$ 1.630,35

Quinquênio - 20% art. 6º da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 326,07

Adicional 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 244,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 856/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Percy Bordini.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4130/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Percy Bordini, Médico III - C, lotado na Fundação 
Municipal de Saúde, matrícula nº 100702, com proventos integrais, com fundamento no art. 
40, §1º, I da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
4.357,41 (quatro mil, trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos), a partir 
de 08/10/2018, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médico III - C 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 4.357,41

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 857/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a João Batista Moraes Soares.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 7232/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a João Batista Moraes Soares, Agente de 
Serviços Gerais III, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 27827, com 
proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 6.049/12.775 (16/35) em R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), a 
partir de 12/12/2016, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 550,37

Complemento até o 
salário mínimo

Art. 7º, XVII da CF/88 R$ 329,63

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de junho   de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P������� �º 861/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 02920/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de Turma- Padrão A, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, matrícula 35102, Mara Lyz Larrubia 
Tavares Ribeiro, com efeito a contar de 06/06/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 863/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTÉRIO a Rita de Cassia Pinto Mendes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5766/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Rita de Cassia Pinto Mendes, Professora II – 
25h – Padrão F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 13359, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.801,54 (dois mil, 
oitocentos e um reais e cinquenta e quatro centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão F

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.807,45

Quinquênio - 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   361,49

Adicional  - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   271,11

Adicional  - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   361,49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 868/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
PROPORCIONAL POR IDADE a Solange Vanderss dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;
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Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6337/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Solange Vanderss dos Santos, Agente de 
Serviços Gerais III – Padrão F, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26844, 
com proventos proporcionai ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, §1º, III, 
“b” da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais igual a média aritmética, de forma proporcional 
ao tempo de contribuição 5.668/10.950 (14/30) em R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e 
quatro reais), correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Agente de 
Serviços Gerais III – 
Padrão F

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 954,00

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de junho de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 869/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTÉRIO a Olivanilda Vangarges dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1540/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Olivanilda Vangarges dos Santos, Professora 
I – 20h – Padrão H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 11472, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 
c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 4.066,71 (quatro mil, 
sessenta e seis reais e setenta e um centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão H

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.541,70

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   635,42

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   381,25

Adicional - 20%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   508,34

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de junho de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 870/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTÉRIO a Liliane Mary Ferron

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1441/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Liliane Mary Ferron, Professora II – 25h – 
Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  matrícula nº 
9112, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, §5º 
da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.433,05 (dois mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e cinco centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da 
Lei nº 7429/2003 e da Lei nº. 
8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.946,44

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   486,61

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de junho de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ N°874/2019

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
republicar a Portaria nº 2292/2015, publicada em 24/09/2015, para que a mesma passe a 
viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.6º da EC nº 41/2003, conforme processo nº 3971/2014, 
APOSENTAR, o Professor I – 16h - G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, matrícula nº 11575, Marcia Nunes Gomes, com proventos integrais, a serem 
fi xados pela Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de junho de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 886/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Cristiane de Souza Damasceno Ferreira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3909/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cristiane de Souza Damasceno Ferreira, 
Técnica em Enfermagem – Padrão C, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula 
nº 29156, com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 3.617/10.950 (09/30) em R$ 954,57 (novecentos e cinquenta e 
quatro reais e cinquenta e sete centavos), a partir de 24/09/2018, data do Laudo Médico, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Técnica em Enfermagem 
– Padrão C 

Parcela Única – sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004

R$ 954,57

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de junho de 2019.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

Superintendência de Entretenimento e Lazer

ATA DO RESULTADO DA 2ª ETAPA (DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA) E 
RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004\2019

Aos 04 (dias) dias do mês de julho de 2019, a COMISSÃO JULGADORA DE MÉRITO 
ARTÍSTICO-CULTURAL, reuniu-se nesta Superintendência para conferência dos 
documentos entregues pelos classifi cados, relativos ao item 4 do Edital de Chamamento 
Público 004/2019, sendo certo que, após criteriosa análise, a referida Comissão divulga a 
relação dos HABILITADOS, conforme segue relação abaixo:

RESULTADO DA 2º ETAPA
(DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA)

AFONSO ARTES JÚLIO MOTTA

AMARINHO E SEUS TECLADOS MARCELO BENJAMIM

BETINHO E SEUS TECLADOS MARIANA SOARES

CAROL POESIA NEIVA BRASIL

FORÇA MAIOR SABRINA ROCHA

HUGUINHO WANDO E SEUS TECLADOS 

JOTA LEONNI

Acrescenta ainda, que, tendo em vista a aprovação de todos os candidatos classifi cados 
na 2ª Etapa, não ensejando, por este motivo, a interposição de recursos, decide esta 
Comissão Julgadora antecipar o RESULTADO FINAL do Edital de Chamamento Público nº 
004/2019, permanecendo a mesma lista de candidatos HABILITADOS acima.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que, após lida, vai assinada pelos 
aludidos membros da Comissão Julgadora de Mérito Artístico Cultural.

Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de julho de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula 36.836

Fabiano dos Santos Gomes
Superintendente Adjunto

Matrícula 36.570

Aurema de Azevedo Lima
Assessora Técnica
Matrícula 38.955
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 420/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor RÔMULO RANGEL, matrícula n°. 12581, Guarda Civil Municipal, 
lotado no Gabinete do Prefeito (Guarda Civil Municipal), para exercer suas atividades 
laborativas na Secretaria Municipal de Governo, a partir da data de publicação até 
31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 1° de julho de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 445/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar de 24/06/2019, a Portaria n° 593/2018, publicada 
no D.O. do dia 16/08/2018, que deferiu a cessão recíproca dos servidores LUCIANA DO 
AMARAL MENEZES CRESPO, matrícula nº 21314, Professora, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e PAMELA DO AMARAL MENEZES BRUM 
DA SILVA, Professora, matrícula nº. 147415, lotada na Prefeitura Municipal de São Fidélis. 

  

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 01 de julho de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 446/2019

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar de 19/06/2019, a Portaria n° 529/2018, publicada 
no D.O. do dia 23/07/2018, que deferiu a cessão recíproca dos servidores JOSELUZY 
CARDOSO DA SILVA NOGUEIRA, matrícula nº 20786, Professor II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, e SUELI GUIMARÃES DA SILVA, Professor II, 
matrícula nº. 08874-01, lotada na Prefeitura Municipal de São João da Barra.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 01 de julho de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal da Transparência e Controle
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Secretaria Municipal de Fazenda

PORTARIA SMF Nº 009/2019

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora Fabiana Xavier Lubanco Santos, matrícula 36.589, 
Subsecretaria do Tesouro, para atuar como Gestora de Contrato, e o servidor Fabricio 
de Almeida Fernandes, matricula 36.558, Assessor Especial, para atuar como Fiscal 
de Contrato, referente ao 1º Termo Aditivo do contrato nº SMF 002/2018 do processo nº 
2018.018.000012-P-PR.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 08 de abril do ano em curso.

Campos dos Goytacazes, 01 de julho de 2019

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues

Secretário Municipal de Fazenda

(Publicado por omissão)

PORTARIA SMF Nº 010/2019

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora Fabiana Xavier Lubanco Santos, matrícula 36.589, 
Subsecretaria do Tesouro, para atuar como Gestora de Contrato, e o servidor Fabricio 
de Almeida Fernandes, matricula 36.558, Assessor Especial, para atuar como Fiscal de 
Contrato, referente ao 1º Termo Aditivo dos contratos nº SMF 002/2018, SMF 003/2018 E 
SMF 004/2018 do processo nº 2018.018.000012-P-PR.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 09 de abril do ano em curso.

Campos dos Goytacazes, 01 de julho de 2019

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues

Secretário Municipal de Fazenda

(Publicado por omissão)

PORTARIA SMF Nº 011/2019

A Secretaria Municipal, de Fazenda do Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina 
que os secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta 
deverão indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora Fabiana Xavier Lubanco Santos, matrícula 36.589, 
Subsecretaria do Tesouro, para atuar como Gestora de Contrato, e o servidor Fabricio 
de Almeida Fernandes, matricula 36.558, Assessor Especial, para atuar como Fiscal 
de Contrato, referente ao 1º Termo Aditivo do contrato nº SMF 005/2018 do processo nº 
2018.018.000012-P-PR.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 29 de maio do ano em curso.

Campos dos Goytacazes, 01 de julho de 2019

Leonardo Diógenes Wigand Rodrigues
Secretário Municipal de Fazenda

(Publicado por omissão)

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Nota Técnica 01/2019

Dispõe sobre o Fluxo do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes e sua 
relação com a Rede no processo de Acompanhamento Familiar.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social do Município de Campos 
dos Goytacazes, no uso de suas atribuições, conforme disposto no Art. 210 da Lei Orgânica 
Municipal de 10 de dezembro de 2008; 

Considerando, a Lei 8.069 de 13 de agosto de 1990, alterada pela Lei 12.010 de 
2009 - Estatuto da Criança e do Adolescente, Art. 101, que estabelece que a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, a medida de acolhimento institucional; 

Considerando a legitimidade afi rmada no Parágrafo 12 do mesmo artigo, que incumbe 
ao órgão gestor da Assistência Social e aos Conselhos Municipais da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, deliberar sobre a implementação de políticas públicas 
que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar 
e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento; 

Considerando o Art. 5º da Lei 12.435 de 2011, que afi rma que a organização da 
assistência social tem como base, entre outras diretrizes, o comando único das ações em 
cada esfera de governo; 

Considerando a Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social -NOB/SUAS, no seu Art. 4º que 
dispõe sobre as seguranças afi ançadas pelo SUAS, especialmente a acolhida: provida por 
meio da oferta pública de espaços e serviços para a realização da proteção social básica 
e especial, devendo as instalações físicas e a ação profi ssional conter, oferta de uma rede 
de serviços e de locais de permanência de indivíduos e famílias sob curta, média e longa 
permanência; 

Considerando que os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes integram 
os Serviços de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), sejam 
eles de natureza pública ou privada, e devem pautar-se nos pressupostos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes a Convivência Familiar e Comunitária, da Política 
Nacional de Assistência Social; da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
SUAS, da Norma Operacional Básica do SUAS e no Projeto de Diretrizes das Nações 
Unidas sobre Emprego e Condições Adequadas de Cuidados Alternativos com Crianças; 

Considerando a Resolução nº 18 de 15 de julho de 2013 do CNAS que dispõe 
acerca das prioridades e metas específi cas para a gestão municipal do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, para o quadriênio 2014-2017, pactuadas pela Comissão 
Intergestora Tripartite - CIT; 

Considerando as Orientações para Elaboração do Plano de Acolhimento da Rede de 
Serviços e Acolhimento para crianças, adolescentes e jovens de maio de 2014, que trata 
das orientações técnicas para o reordenamento e a expansão qualifi cada dos serviços de 
acolhimento; 

Considerando a Resolução 109 de 11 de novembro de 2009 - Tipifi cação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais, que organiza os níveis de complexidade do SUAS em Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade; 

Considerando que os Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
podem ser ofertados em Serviço de Acolhimento Institucional nas seguintes modalidades 
para Crianças e Adolescentes: Casa Lar e Abrigo institucional; bem como em Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora;

Considerando que a implantação, a qualifi cação e o reordenamento dos serviços de 
acolhimento devem constar nos Planos de Assistência Social no âmbito municipal e basear-
se em um diagnóstico local que busque identifi car a existência dos serviços que são mais 
adequados para seu atendimento, e ainda, quais destes precisam ser reordenados; 

Considerando que no processo é necessário pensar não apenas no reordenamento de 
cada serviço de acolhimento, mas no reordenamento de sua gestão, cabendo ao gestor 
da Política de Assistência Social, o avanço nos seguintes quesitos: supervisão, apoio, 
qualifi cação e reordenamento da rede de acolhimento, bem como a garantia de oferta 
sufi ciente desses serviços; 

Considerando que Campos dos Goytacazes, na condição de município de grande porte, 
deve promover a diversifi cação na oferta de modalidades de atendimento para atender de 
forma qualifi cada a diversidade de situações apresentadas; 

Considerando as Orientações Técnicas (Resolução Conjunta do CNAS/CONANDA nº 
1/2009), nenhum serviço de acolhimento deverá ser criado sem atender aos parâmetros 
vigentes e, gradativamente, a infraestrutura e a oferta dos serviços já existentes deverá 
ser adequada para o cumprimento dessas exigências, até 2015, prazo máximo estipulado 
pelo Plano Decenal de Assistência Social, prorrogado até 31 de dezembro de 2018, pela 
Resolução CNAS nº 17 de 24 de novembro de 2017.

Considerando, conforme preconiza o Plano Municipal de Acolhimento Institucional para 
Crianças, Adolescentes e Jovens, que no município de Campos dos Goytacazes a gestão 
e execução do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes está a 
cargo da Fundação Municipal da Infância e Juventude - FMIJ, desde 1990, devendo ser 
acompanhado pelo Gestor da SMDHS;

Considerando que o Órgão Gestor da Assistência Social tem a responsabilidade de 
apoiar, supervisionar, acompanhar e monitorar a rede de serviços de acolhimento, incluindo 
a rede governamental e não governamental; 

Considerando, que no ano 2014, passou a operar no município de Campos dos 
Goytacazes o Centro de Referência da Criança e do Adolescente (CRCA), que funcionava 
como Centro de Gestão e Regulação de Vagas, atuando como porta de entrada para 
o Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes e este mesmo 
equipamento foi reordenado em maio de 2019 como Central de Regulação de Vagas e 
Supervisão Técnica;

Considerando que compete ao CREAS ofertar e referenciar serviços especializados 
de caráter continuado para famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por 
violação de direitos, conforme dispõe a Tipifi cação Nacional de Serviços Socioassistenciais;



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 24

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 383 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 04 de julho de 2019

Considerando que a partir do ECA, atualizado pela Lei 12.010/2009; do Plano Nacional 
de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária, de 2006; das Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes, de 2009; e da Tipifi cação Nacional, torna-se necessária a 
adequação de serviços aos parâmetros nacionalmente regulados;

Considerando necessidade de atualizar a Nota Técnica nº003/2016, originada da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social responsável pela Gestão do 
SUAS, em âmbito municipal.

Resolve: 
Apresentar o Fluxo do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes e sua 

relação com a Rede no processo de Acompanhamento Familiar como estratégia de 
preservação e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Fluxo do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes 
1 – Ingresso no Serviço

* No acolhimento: 
• A Central de Regulação de Vagas e Supervisão Técnica atuará como centro de 

triagem para os casos de crianças e adolescentes com perfi l para acolhimento institucional, 
cabendo ainda o encaminhamento das crianças e adolescentes aos serviços de acolhimento 
e, simultaneamente, informação ao DPSE por meio físico e eletrônico; 

• A equipe do Acolhimento informará por ofício ou e-mail o endereço da família ao 
DPSE, CREAS e a Central de Regulação de Vagas e Supervisão Técnica nas situações em 
que este não constar na documentação encaminhada.

* No CREAS: 
• Busca ativa para referenciamento, acompanhamento familiar e encaminhamento 

para inclusão na rede socioassistencial; 
• Sempre que possível, participar do primeiro contato com a família junto a equipe 

do acolhimento;
• Acompanhamento da família do(a) acolhido(a) pelo PAEFI; 
• Articulação com a equipe do acolhimento a fi m de contribuir para o processo de 

desligamento e reintegração familiar ou inserção do(a) acolhido(a) em família substituta; 

2 – Permanência no Serviço
• Ao receber os encaminhamentos com as cópias das Atas de Audiência, o CREAS 

deverá responder ao Acolhimento num prazo de até 15 dias, sobre a inclusão ou não do 
usuário nos serviços e benefícios, sempre justifi cando o motivo da não inclusão. 

• Os serviços de acolhimento devem atuar de forma articulada com os serviços 
da rede de Proteção Social Básica e Especial, órgãos de defesa de direitos e de outras 
políticas públicas (em especial saúde e educação). 

• À equipe do Serviço de Acolhimento cabe a aproximação entre o acolhido e sua 
família para o fortalecimento de vínculos com vistas à reintegração. 

• O acompanhamento familiar será compartilhado com a rede de atendimento à 
crianças e adolescentes em encontros de rede promovidos em intervalos de até dois meses.

• Quando houver acolhimento de crianças e/ou adolescentes no interim entre os 
encontros promovidos pela rede, deverá ocorrer, ao menos, um primeiro diálogo entre as 
equipes do CREAS e dos Acolhimentos para subsidiar a elaboração do PIA.

• No caso dos pais/responsáveis da criança/adolescente acolhido estarem em 
situação de rua, deverá haver atendimento articulado com o Centro POP. E, no caso em 
que os pais/responsáveis da criança/adolescente acolhido serem usuários de substâncias 
psicoativas, o acompanhamento deverá ser articulado junto ao Programa de Saúde Mental. 

• É imprescindível que todas as famílias das crianças em acolhimento institucional 
sejam cadastradas no CadÚnico, o qual deverá ser feito pelos CREAS. 

• As equipes do CREAS e do Serviço de Acolhimento deverão participar da adoção 
de estratégias voltadas para a autonomia dos adolescentes para os quais o retorno a família 
de origem e/ou extensa não fi gura como uma possibilidade provável.

3 – Desligamento do Serviço de Acolhimento

* Reintegração Familiar (família natural ou extensa) 
• A família deverá ser acompanhada pelo CREAS sistematicamente, após 

reintegração;
• Nos casos em que a família era acompanhada pelo CREAS e nos casos de 

reintegração para família extensa, o acompanhamento pelo CREAS será por no mínimo 
6 (seis) meses. Após esse período, a equipe do CREAS, em consonância com a rede, 
avaliará a necessidade de prorrogação do acompanhamento pelo PAEFI; 

• Caso a equipe do CREAS avalie que não há mais necessidade de acompanhamento 
pelo PAEFI, deverá encaminhar a família ao CRAS para que prossiga o acompanhamento 
pelo PAIF. 

*Destituição do poder familiar: 
Deverão ser referenciados aos CREAS para acompanhamento das famílias. 

Hipótese A: O referenciamento deverá considerar o território do equipamento de 
acolhimento nos casos em que a criança/adolescente foi acolhida com DPF (Destituição do 
Poder Familiar) ou sem família informada e/ou residente em outro município.

Hipótese B: O referenciamento deverá considerar o território de domicílio da família nos 
casos em que a DPF (Destituição do Poder Familiar) ocorreu no transcurso do processo 
de acolhimento.

• Caso a equipe do CREAS avalie que não há mais necessidade de acompanhamento 
pelo PAEFI, deverá encaminhar a família ao CRAS para que prossiga o acompanhamento 
pelo PAIF. 

Neste Fluxo serão utilizados instrumentos pertinentes à realização do trabalho que 
serão pactuados no prazo de 90 dias, após a publicação desta Nota Técnica.

Esta Nota Técnica foi pactuada após reuniões com as equipes técnicas da SMDHS - 
Gestão do SUAS, DPSE, DPSB e da FMIJ. 

Esta Nota Técnica entra em vigor a partir de sua Publicação.

Campos dos Goytacazes, 10 de junho de 2019. 

Marcus Welber Gomes da Silva
Secretário SMDHS

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Presidenta da FMIJ

Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar – COMSEA. No uso de suas atribuições 
que lhe confere a lei nº 7.948 de 17/10/2007, alterada pela lei nº 8.097 de 14 de julho 
de 2009, atendendo ao estabelecimento na portaria 001/2018 COMSEA, CONVOCA para 
Reunião Ordinária a realizar-se em 04/07/2019, às 13:30 horas na Casa dos Conselhos, 
Edifício Centro Executivo – Avenida Alberto Torres, 371- 11° andar.

Pauta da Reunião:

• Assuntos gerais.
• Preparativos da Conferência Municipal do COMSEA.

Campos dos Goytacazes, 01 de Julho de 2019.

David Barbosa do Nascimento.
Presidente – COMSEA.

Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Conselho Municipal de Segurança Alimentar – COMSEA. No uso de suas atribuições 
que lhe confere a lei nº 7.948 de 17/10/2007, alterada pela lei nº 8.097 de 14 de julho de 
2009, atendendo ao estabelecimento na portaria 001/2018 COMSEA, CONVOCA para 3º 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, com o tema: “Alimentação 
Adequada e Saudável: Direito de Todos” que ocorrerá nos dias 17 e 18 de Julho de 2019, 
na UENF – Auditório CCH, situado na Av. Alberto Lamego, 2000, Parque Califórnia – Centro, 
Campos dos Goytacazes. 

Campos dos Goytacazes, 01 de Julho de 2019.

David Barbosa do Nascimento.
Presidente – COMSEA.

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N.º 06/2016

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 06/2016, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E O LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA ARGEU DE OLIVEIRA S.C. 
LTDA.

Partes: Município de Campos dos Goytacazes, através da Secretaria Municipal de 
Saúde e o Laboratório de Patologia Clínica Argeu de Oliveira S.C. Ltda.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 06/2016, em razão da necessidade de continuidade da prestação da assistência.

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado Mensal R$ 180 dias R$

Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 53.676,26 322.057,56

Outras fontes de Recursos Financeiros (Fonte Municipal) 3.000,00 18.000,00

Total 56.676,26 340.057,56

Dotação Orçamentária: As despesas objeto do presente 7º Termo Aditivo do Contrato 
nº 06/2016 correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte orçamentária:

Programa de Trabalho: 10.302.0105.4283
Natureza da Despesa: 33.90.39

Prazo:  O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 180 (cento e oitenta) dias, 
iniciando-se em 01 de julho de 2019 e fi ndando em 31 de dezembro de 2019.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 08/2016

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 08/2016, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A HEMOCLIN - CLÍNICA HEMATOLÓGICA LTDA.

Partes: Município de Campos dos Goytacazes, através da Secretaria Municipal de 
Saúde e a HEMOCLIN - Clínica Hematológica Ltda.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 08/2016, em razão da necessidade de continuidade da prestação da assistência.

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado Mensal R$ 180 dias R$

Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 71.604,28 429.625,68

Outras fontes de Recursos Financeiros (Fonte Municipal) 3.000,00 18.000,00

Total 74.604,28 447.625,68

Dotação Orçamentária: As despesas objeto do presente 7º Termo Aditivo do Contrato 
nº 08/2016 correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte orçamentária:

Programa de Trabalho: 10.302.0105.4283
Natureza da Despesa: 33.90.39

Prazo:  O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 180 (cento e oitenta) dias, 
iniciando-se em 01 de julho de 2019 e fi ndando em 31 de dezembro de 2019.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 11/2016

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 11/2016, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E O LABORATÓRIO MÉDICO CAMPOS DOS GOYTACAZES - LABMED.

Partes: Município de Campos dos Goytacazes, através da Secretaria Municipal de 
Saúde e o Laboratório Médico Campos dos Goytacazes - LABMED.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 11/2016, em razão da necessidade de continuidade da prestação da assistência.

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado Mensal R$ 180 dias R$

Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 81.351,95 488.111,70

Outras fontes de Recursos Financeiros (Fonte Municipal) 10.500,00 63.000,00

Total 91.851,95 551.111,70

Dotação Orçamentária: As despesas objeto do presente 7º Termo Aditivo do Contrato 
nº 11/2016 correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte orçamentária:

Programa de Trabalho: 10.302.0105.4283
Natureza da Despesa: 33.90.39

Prazo:  O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 180 (cento e oitenta) dias, 
iniciando-se em 01 de julho de 2019 e fi ndando em 31 de dezembro de 2019.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 13/2016

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 13/2016, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 3º MILÊNIO LTDA - PEDRA 
VERDE.

Partes: Município de Campos dos Goytacazes, através da Secretaria Municipal de 
Saúde e o Laboratório de Análises Clínicas 3º Milênio Ltda - Pedra Verde.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 13/2016, em razão da necessidade de continuidade da prestação da assistência.

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado Mensal R$ 180 dias R$

Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 66.007,02 396.042,12

Outras fontes de Recursos Financeiros (Fonte Municipal) 2.000,00 12.000,00

Total 68.007,02 408.042,12

Dotação Orçamentária: As despesas objeto do presente 7º Termo Aditivo do Contrato 
nº 13/2016 correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte orçamentária:

Programa de Trabalho: 10.302.0105.4283
Natureza da Despesa: 33.90.39

Prazo:  O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 180 (cento e oitenta) dias, 
iniciando-se em 01 de julho de 2019 e fi ndando em 31 de dezembro de 2019.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONTRATO N.º 14/2016

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 14/2016, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E O LABORATÓRIO DE PESQUISAS CLÍNICAS LTDA - PLÍNIO BACELAR.

Partes: Município de Campos dos Goytacazes, através da Secretaria Municipal de 
Saúde e o Laboratório de Pesquisas Clínicas Ltda - PLÍNIO BACELAR.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 14/2016, em razão da necessidade de continuidade da prestação da assistência.

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado Mensal R$ 180 dias R$

Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 66.168,09 397.008,54

Outras fontes de Recursos Financeiros (Fonte Municipal) 21.000,00 126.000,00

Total 87.168,09 523.008,54

Dotação Orçamentária: As despesas objeto do presente 7º Termo Aditivo do Contrato 
nº 14/2016 correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte orçamentária:

Programa de Trabalho: 10.302.0105.4283
Natureza da Despesa: 33.90.39

Prazo: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 180 (cento e oitenta) dias, 
iniciando-se em 01 de julho de 2019 e fi ndando em 31 de dezembro de 2019.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DE CONVÊNIO N.º 001/2018

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 001/2018, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A ASSOCIAÇÃO DOS IRMÃOS DA SOLIDARIEDADE. 

Partes: Município de Campos dos Goytacazes, através da Secretaria Municipal de 
Saúde e a Associação dos Irmãos da Solidariedade.

Objeto: O presente Termo Aditivo de Convênio nº 001/2018, tem como objeto prorrogar 
a vigência da parceria para continuidade das ações no ano de 2019, para que não haja 
prejuízo das ações da Associação dos Irmãos da Solidariedade.

Valor:

Programação Orçamentária para o Contratualizado Mensal R$ 180 dias R$

Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 31.500,00 189.000,00

Total 31.500,00 189.000,00

Dotação Orçamentária: As despesas objeto do presente 3º Termo Aditivo do Convênio 
nº 001/2018 correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte orçamentária:

Programa de Trabalho: 10.305.0104.4161; Natureza da Despesa: 33.50.39.

Prazo:  O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 180 (cento e oitenta) dias, 
iniciando-se em 01 de julho de 2019 e fi ndando em 31 de dezembro de 2019.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de julho de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 A S"#%"&'%*' +" D"<"=>?@>*K"=&? AKQ*"=&'@ – SEDAM, +? MU=*#WX*? +" C'KX?< 
+?< G?Y&'#'Z"</RJ, =?< &"%K?< +? '%&*[? 19, II +? D"#%"&? =° 272/2014 #/# ? 
'%&*[? 5° § 2° +' I=<&%U\]? N?%K'&*>' =° 01/2015, &?%=' X^Q@*#? _U" `?* #?=#"+*+? 
' MAGNOS AGROPECUÁRIA LTDA – ME., CNPJ N° 06.330.574/0001-04, '&%'>k< 
+? P!"#$%%" &°582/2018, L*#"=\' AKQ*"=&'@ S*KX@*`*#'+' - LAS Nº 014/2019, X'%' 
#'!#(&(#)*+)!' – #!(':;", <!"=):;" $ #">?!#(" '+'#'=(%+' =$ <$%#'="% $ @!)+"% 
=" >'!, >*' <*<&"K' +" #)*+(B" $F+$&%(B" (B"%\w%*?, E=[?%+' " D"X"<#'), "K 08 
(O(+") T'&K)$% "<#'>'+?<, =UK' Q!$' +"+'* +" 629.200,00 >², ' <"% +"<"=>?@>*+? =? 
*K{>"@ %U%'@ +"=?K*='+? ”P') G!'&=$” �� “O&#(&V'”, @?#'@*Z'+? =' E%+!'=' S;" 
M'!+(&V" ' B'!!' =" F)!'=", S/Nº (RJ 196) - L"#'*(='=$ =$ R$+(!" – 3º D(%+!(+", 
="<&" MU=*#WX*?, <?Q '< #??%+"='+'< UTM (WGS 84) +" %"`"%"=#*' 24Z 275248,22 
> E " 7557248,98 > S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 28 de Junho de 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos dos artigos 2º e 8º, incisos XIX, XVII e XX; artigo 4º, inciso 
II,parágrafo 1º e artigo 7º, incisos II e III da Lei Municipal nº 5.419/1993,  torna público que 
foi lavrado o AUTO DE MULTA N° 0489/2019, em face de ÁGUAS DO PARAÍBA S/A, 
inscrito no CNPJ 01.280.003/0001-99. No prazo de 15 dias, a partir da data da notifi cação 
do auto, o autuado poderá apresentar recurso na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 01 de julho de 2019.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019 

(SISTEMA ALIMENTADOR DE PASSAGEIROS)

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DAS LINHAS 

CONSIDERANDO o Edital de Concorrência Pública 001/2019 deste Instituto, que 
tem por objeto a DELEGAÇÃO, MEDIANTE PERMISSÃO, A TÍTULO PRECÁRIO, DA 
EXPLORAÇÃO DE LINHAS (ANEXO I) INTEGRANTES DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO ALIMENTADOR DE PASSAGEIROS (“SERVIÇO ALIMENTADOR”); 

CONSIDERANDO a publicação do resultado da análise dos recursos apresentados 
durante a fase de habilitação, conforme Suplemento do Diário Ofi cial de 02/07/2019;

CONSIDERANDO o esgotamento dos prazos recursais e das fases de classifi cação 
técnica e de habilitação previstas na licitação,

O Instituto Municipal de Trânsito e Transporte torna público a relação fi nal dos 
licitantes habilitados e classifi cados por pontuação no certame licitatório supramencionado, 
já com as devidas alterações provenientes do resultado da fase de habilitação, bem como 
das decisões recursais:

Listagem classifi catória fi nal dos licitantes devidamente habilitados:

LICITANTE PONTUAÇÃO 
TOTAL OBTIDA:

ADRIANO DOS SANTOS BARRETO 100

ALDENIR MESQUITA FRANCISCO 100

ALECSON PINTO RODRIGUES 100
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ALEX BARRETO DE SOUZA 100

ALEX CRUZ DO NASCIMENTO 100

ALEX MACHADO PIMENTA 100

ALLAN DIAS NUNES 100

ALUIZIO HENRIQUE CORDEIRO 100

AMARO DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 100

AMARO JOSE FERREIRA NEVES 100

AMARO SERGIO ALMEIDA DA SILVA 100

ANA CARLA AZEVEDO DE SOUZA DE JESUS 100

ANCELMO RANGEL CORDEIRO 100

ANDRE LUIS PEIXOTO MONTEIRO 100

ANDREIA DA SILVA PESSANHA SANTOS 100

ANGELO GARCIA RAMOS 100

ANGELO MARCO TOLEDO BARBOZA 100

APARECIDA PATRICIA JESUS DE ABREU BARROSO 100

ARIALDO PESSANHA QUINTANILHA 100

ARMENIO MARTINS GOMES 100

BRUNO ALVES SANTANA 100

CARLOS ALBERTO FERNANDES XAVIER 100

CARLOS HENRIQUE ANDRADE RAMOS 100

CARLOS JOSÉ NETO MARTINS 100

CLAUDENILDA DOS SANTOS SILVA ANDRADE 100

CRISTIANO RODRIGUES LOPES 100

CRISTIANO SOARES DA SILVA 100

DEMÉTRIO HELENO SANTANA DA SILVA 100

DERVAL DA SILVA LEANDRO 100

EDISON NOGUEIRA DE AZEVEDO 100

EDUARDO CÉSAR DE SOUZA DA CONCEIÇÃO 100

ELBIO LUCIO MOTHÉ 100

ELCILENIO PESSANHA DA SILVA 100

ELSON SANTANA DE AZEREDO 100

ELVIO LUCIO MOTHÉ 100

ENILSON MONTES DA SILVA 100

EPIFANIO RIBEIRO BARRETO 100

ERNANDE RODRIGUES FILHO 100

EVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA VIANA 100

FABRICIO SOUZA DA SILVA 100

FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 100

FRANCISCO SARDINHA GOMES NETO 100

GENESSI CAMPISTA 100

GILBERTO CASTRO DA SILVA 100

GUSTAVO DA SILVA BARROSO FERNANDES 100

ISAIAS FRANCISCO MARIA 100

JOANÍCIO ALVES DE AZEVEDO 100

JOÃO ROBERTO FORTUNATO SOARES 100

JOILSON DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 100

JORGE FERREIRA DOS SANTOS 100

JORGE INACIO GUSMAO 100

JORGE LUIS DE SOUSA 100

JORGE RUELIS 100

JOSÉ CARLOS GOMES DOMINGUES 100

JOSÉ EDSON ROSA DA SILVA 100

JOSÉ GERALDO CANCIO 100

JOSÉ MARCELO MOTA RIBEIRO 100

JOSÉ MARCOS ALVES MACHADO 100

JOSÉ MARIA TAVARES JUNIOR 100

JURANDI SANTANA DA SILVA 100

LEONARDO DANTAS DO NASCIMENTO 100

LEONARDO LIRA MONTEIRO 100

LEYDIANE BATISTA PEREIRA 100

LINDOMAR BARBOSA DE ALMEIDA 100

LUCIANE PEREIRA ROSA 100

LUCIANO DA SILVA PINTO 100

LUCIANO DOS SANTOS BARRETO 100

LUCIANO ZACARIAS PESSANHA 100

LUCINEY PESSANHA DA SILVA 100

LUIS ALBERTO RANGEL GOMES 100

LUIZ CARLOS BARBOSA 100

MANOEL GENECI BARBOSA GOMES  100

MANOEL HENRIQUE DE SOUZA 100

MARCELO DOS SANTOS FERNANDES 100

MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS FERNANDES 100

MARCOS ANTONIO THOMAZ LIMA 100

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA GOMES 100

MARGARETE MARIA MACHADO KNUST 100

MARIEL DE ALMEIDA GOMES 100

MARIO LEANDRO RANGEL BARRETO 100

MARTA GERUSA DE SÁ DA SILVA 100

MAURICIO GOMES DE ALMEIDA 100

NERIALDO PEREIRA DA SILVA 100

NILO NUNCIO DE AZEREDO 100

NILSON EDUARDO PESSANHA DE ARAÚJO 100

ODIMAR SOUZA DA SILVA 100

OLINDA BETTY TEJADA DE FEIJOO 100

OSIEL JUNIO PEIXOTO DA SILVA 100

OTAVIO DELFINO GOMES 100

PATRICK MIRANDA TAVARES 100

PAULO MAGNO DE SOUZA BARCELOS 100

PAULO ROBERTO GOMES MOTA 100

RICARDO BARBOSA DE ALVARENGA 100

RICARDO DE SOUZA MACHADO JUNIOR 100

ROBERTO DE VASCONCELLOS SILVA 100

ROBERTO NUNES MUNIZ 100

RODRIGO GOMES CALDAS 100

ROGÉRIO DA CONCEIÇÃO PAULINO 100

ROMILDO COSTA PESSANHA 100

RONALT DA SILVA ABREU DE SOUZA 100

ROSANA MOREIRA DE ABREU 100

ROULLYER ALVES BASTOS 100

RUDY FERREIRA PEIXOTO 100

SAULO VILELA DOS SANTOS 100

SERGIO DOS SANTOS SILVA 100

SIDINEY DE SOUZA PEREIRA 100

SIMONE FERREIRA DE SOUZA 100

TÂNIA DA CONCEIÇÃO DAS CHAGAS 100

VALDEMIR RANGEL DE SOUZA 100

VALMIR MANHÃES RODRIGUES 100

WALDENIR MATOS CORDEIRO 100

WALLACE MADEIRA DE OLIVEIRA 100

WELLINGTON LUIZ PEREIRA DE CARVALHO 100

WILKER PAES AZEREDO 100

AFRANIO LUIS MACIEL BARRETO 98

ANTONIO CARLOS BARROSO 98

ANTONIO CARLOS LEMOS BARRETO 98

EDILSON ALVES DA ROCHA 98

FRANCISCO CARLOS DO ROSÁRIO 98

LUIS CLAUDIO PEREIRA DE AZEVEDO 98

MARCOS DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 98

MERCIA MARIA FERREIRA NEVES SOARES 98

NORMA SONIA BARCELOS MATA 98

PAULO CESAR BARCELOS 98

RENAN RODRIGUES BARRETO 98

ROBSON DA SILVA OLIVEIRA 98

TIAGO GOMES GONÇALVES 98

WUELLITON DA SILVEIRA NASCIMENTO 98

ALEXANDER MATTOS DA SILVA 97

SALVADOR FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 97

CARLOS MAGNO FERREIRA NEVES 96

DILSON RIBEIRO PINTO 96

FABIANO DOS SANTOS BARRETO 96

IVANILDO CORREA RIBEIRO 96

JOÃO INÁCIO DE OLIVEIRA 96

JOSÉ ALEX MESQUITA FRANCISCO 96

JOSÉ CRISTIANO PIMENTEL DA SILVA 96

LEILTON RANGEL DO NASCIMENTO 96

LUIZ CARLOS MELO 96

MAICON SANTOS NOGUEIRA 96

MANOEL GOMES MARQUES 96

MARCOS ANTONIO RANGEL ROSA 96

RICARDO GROSSO GIBSON 96
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ROMULO RODRIGUES BARRETO 96

VAGNER RIBEIRO DO COUTO 96

PAULO SÉRGIO LOUVAIN DA SILVA 95

TADEU RODRIGUES DA SILVA VELASCO 95

ADEMILSON COUTINHO FLORINDO 94

ADILSON SIQUEIRA DOS SANTOS 94

CARLOS HENRIQUE CORREA SOARES 94

JOSÉ DE SOUZA LOBO 93

LEANDRO PEREIRA TINOCO 93

ROBERTO RIVELINO AZEREDO RANGEL 93

ROGÉRIO MACHADO PEIXOTO 93

RODRIGO DE SOUZA REIS 91

CELSO VIEIRA DE OLIVEIRA 90

DEMESIO DE SOUZA MANHÃES 90

EMILSON PESSANHA RANGEL 90

MARCOS VINICIUS NASCIMENTO 90

NILSON ALVES PEREIRA 90

EVALNEI ALMEIDA ROSA 88

CARLOS EDUARDO FRANÇA PESSANHA 86

CILAS CABRAL GOMES 86

ROSALVO PEREIRA RANGEL 86

JOSÉ GOMES DE SOUZA NETO 83

PEDRO SILVANO BATISTA DO NASCIMENTO 82

ALEX SANDRO AZEVEDO CARDOSO 80

ALEXANDRE RIBEIRO BARRETO 80

ANTONIO CARLOS CABRAL DA COSTA 80

CARLOS ALBERTO RAMOS DE SOUZA 80

CARLOS ANDRÉ CORDEIRO MOÇO 80

PAULO ROBERTO FAGUNDES DE BARCELLOS 80

GEFFERSON DE AZEREDO MENDES 76

ALDO ABREU BARRETO 70

ANDERSON RODRIGUES LEAL 70

BRUNO RITER ROCHA 70

BRUNO SAMPAIO TEIXEIRA 70

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 70

CARLOS ALEXANDRE FERREIRA ROCHA 70

CARLOS LARRY BRANDÃO NEVES 70

CELSO RICARDO GOMES AZEVEDO 70

CESAR SOUZA FERNANDES 70

CLAUDIO RODRIGUES FERREIRA 70

CREUSA MARIA DA ROCHA SOBRINHO 70

CRISTIANO BARRETO PESSANHA 70

CRISTIANO NETO VELASCO 70

DANIEL BARRETO SAMPAIO 70

DECLAUDIO RAMOS PEREIRA 70

DIVALDO FELIPE TAVARES 70

EDER JUNIOR AZEVEDO DE SOUZA 70

EDER MACHADO 70

EDSON PAULO MANHÃES 70

ERON TERRA CARVALHO 70

EWERTTON VIANA TAVARES 70

FABIANO CHAGAS FERNANDES 70

FABIANO RODRIGUES MENEZES 70

FÁBIO BARCELOS DE AZEVEDO 70

FELIPE MANHÃES CORDEIRO 70

FILLIPE DE OLIVEIRA PINTO 70

FLÁVIA JACINTO SILVEIRA 70

FLÁVIO ALTELIR DA SILVA BRAGA 70

FLÁVIO TERRA CARVALHO 70

FRANCISCO REIS SALES RANGEL JUNIOR 70

JANE THOMAZ DE AZEREDO RANGEL 70

JEDERSON DE SOUZA PEREIRA 70

JEFFERSON HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA 70

JEMERSON DE SOUZA PEREIRA 70

JOÃO PAULO TRAJANO GIANINI 70

JOÃOZITO MACHADO SALES 70

JOELSON PEIXOTO PACHECO 70

JOSÉ EDUARDO CAETANO LOBO 70

JOSÉ HENRIQUE SILVA FILHO 70

JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE SOUZA 70

JOSIANE FERREIRA DIAS 70

JOVANE DA SILVA DUARTE 70

JÚLIO CÉSAR RANGEL DOMINGUES 70

KLEYTON LUIZ CALADO DA ROSA 70

LAELSON RIBEIRO MOTA 70

LEANDRO ASTINE DA COSTA 70

LEONARDO MOTA RIBEIRO 70

LUIZ FERNANDO TOLEDO GOMES 70

MARCIO DIÓGENES 70

MÁRCIO JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO 70

MARIO EDUARDO SOARES DE SOUZA 70

MOACIR MARCELO LINDEN 70

PAULO CESAR SOARES BATISTA 70

RENATO GONÇALVES CRUZ 70

RIAN FERREIRA DE OLIVEIRA 70

RICARDO RIBEIRO CAIXÃO 70

ROBSON PEIXOTO 70

RODOLPHO MACHADO PESSANHA 70

RODRIGO RODRIGUES FERNANDES 70

RONERSON PEREIRA MARTINS 70

SANDRIANE TORRES DUARTE BARROS 70

SÉRGIO LUIZ SOUZA ALMEIDA JÚNIOR 70

THIAGO ALVES DA MOTA 70

UENDRO ROSA GOMES 70

UILIAN DA SILVA FERREIRA 70

VALCI BARRETO MACIEL 70

VICTOR LIMA BORGES 70

VINÍCIUS DA SILVA SALES 70

VINICIUS DE SOUZA OLIVEIRA 70

WELLINGTON NOGUEIRA CRESPO 70

WELLINGTON ROBERTO GOMES 70

WHINTER DE SOUZA SILVA 70

WILLIAM RAMOS FRANCELINO 70

WILLIAN NOGUEIRA CRESPO 70

YAN CODEÇO FERNANDES 70

ANDRÉ SOARES DE SOUZA 68

EDUARDO INÁCIO 68

LEANDRO DE ARAUJO COIMBRA 68

LUIZ CARLOS GUALBERTO DA ROSA 68

RALF PENHA FERNANDES 68

ADILEILA MESQUITA FRANCISCO DO NASCIMENTO 66

ALEXANDRE JOSE SALES SABINO 66

GLEISON TAVARES QUEIROZ 66

HESTTEFANO SALES DA CONCEIÇÃO 66

LUAN SILVA SANTOS 66

MARCIANE PEREIRA GOMES 66

RODRIGO ALVES DA CUNHA 66

WANDERSON DE AZEVEDO BARCELOS 65

ADILSON CARNEIRO SOUZA 64

LUCAS DA SILVA DOMINGUES 64

ALEXNALDO DO CARMO LEAL 60

LENILDO RANGEL VICTORINO 60

NAMIANA JACINTO GOMES QUINTANILHA 59

ANDRÉ FRANCISCO PESSANHA 56

JEFFERSON DA SILVA NOVARINO 56

LUCAS PIO NOGUEIRA 56

THIAGO SIQUEIRA MOTHÉ 56

WELTON LUIZ RIBEIRO BARRETO 56

DOUGLAS SOBRINHO ALVES DA ROCHA 50

FERNANDO CESAR RIBEIRO FERREIRA 50

MARCIO ALEXANDRE TRAJANO GIANINI 50

JOSILANE DA SILVA DUARTE 46

WELLINGTON RODRIGUES VALLADARES JÚNIOR 36

PEDRO AMÉRICO DA SILVA 30

JOANE BARRETO DA SILVA 10

Isto posto: 

CONSIDERANDO esta publicação derradeira com a listagem fi nal dos licitantes que 
restaram devidamente habilitados, já constando a classifi cação fi nal por pontuação;

CONSIDERANDO o disposto no tópico 8 do Projeto Básico/Termo de Referência, 
parte integrante do Edital de Concorrência Pública 001/2019, que trata das permissões, 
dos serviços e das linhas, mais especifi camente o item 8.3 que indica que a escolha das 
linhas será feita com estrita observância da ordem de classifi cação dos permissionários no 
procedimento licitatório
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CONSIDERANDO que conforme se depreende da listagem classifi catória fi nal, neste 
ato publicada, inúmeros licitantes restaram empatados;

CONSIDERANDO o 8.3.2 do Projeto Básico/Termo de Referência, parte integrante do 
Edital de Concorrência Pública 001/2019, que traz determinação expressa no sentido de 
que em caso de empate, far-se-á sorteio entre os licitantes empatados, 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE, convoca os licitantes 
devidamente habilitados e classifi cados conforme listagem classifi catória fi nal neste ato 
publicada, para escolha das linhas, em estrita observância à ordem de classifi cação, bem 
como sorteio dos licitantes que restaram empatados, em sessão pública a ser realizada no 
Teatro Municipal Trianon, situado na Rua Marechal Floriano, n. 211, centro, nesta cidade, 
no dia 08/07/2019, às 9 horas.

Campos dos Goytacazes, 3 de julho de 2019.

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte
José Felipe Quintanilha França

Presidente

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003-A/2019

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, com fulcro 
no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 003-A/2019, 
conforme discriminado abaixo:
Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de carnes variadas e 
embutidos, para atender as demandas dos acolhimentos da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social –SMDHS, durante o período de 12 (doze) meses.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 18 de julho de 
2019, às 10h (dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 
98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 03 de julho de 2019.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Processo nº 2019.115.000093-2-PR
Pregão nº 013/2019

Objeto:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e 
conservação (hipoclorito de sódio, vassoura, rodo de madeira, fósforo e etc...), com 
a fi nalidade de atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes.

Acolho as razões e fundamentos contidos no parecer nº 119.005/2019, emitido pela 
Procuradoria Geral do Município, e, por conseguinte, decido pelo CONHECIMENTO E NÃO 
PROVIMENTO da impugnação interposta pela empresa ARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME, inscrito no CNPJ sob o nº 21.822.665/0001-50, protocolada através do processo 
nº 2019.115.003456-7-PA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2019.

André Luiz Gomes de Oliveira
= Secretário Municipal de Gestão Pública =

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 041/2018

Fundação Municipal de Saúde

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, in fi ne, considerando o resultado fi nal 
da avaliação de todas as amostras, vem pelo presente tornar público e comunicar aos 
interessados que realizará a sessão para CONTINUIDADE do Pregão em tela, cujo objeto 
é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e 
higienização para atender as necessidades oriundas da Rede Municipal de Saúde de 
Campos dos Goytacazes, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado 
abaixo:

Data e horário para CONTINUIDADE do certame: 10 de julho de 2019, às 15h (quinze 
horas).
Local: Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
localizada na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, 
Campos dos Goytacazes, RJ.
Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, telefone nº (22) 98175-2073, 
no horário das 09h às 17h, em dias úteis ou através do e-mail pregão@campos.rj.gov.br.

Campos dos Goytacazes, 03 de julho de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro

Câmara Municipal

PORTARIA nº 0301/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0492/2017 que nomeou Carla Henriques 
da Silva Gomes de Almeida, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora 
Política do Gabinete do Vereador Enock Amaral Oliveira, Símbolo CC-1 - Nível 3, a partir 
de 1º de julho de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de julho de 2019, 342º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-
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